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ry ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE AUGUSTO PÉSTAÀIA

i'ltOJlrl O Í)l-. I-l:l Y I8901:019

Disirõc sobre o program:l dc controle populacionai
dc (.iies c (jatos s dá outras prol idências.

Capítulo I

I){ } PltotiRÁ\.1^ l)u.oN't Rot.t Pot)t I ,\cr()N.\t t)L c,\l.S Ft GÀ11)s

;\rt. l" Fica institLrida no Níunicipio dc ALigusto Pestnna a Canrparha dc (lor{rol!'
populacional de Càes e Catos. quc tcm como otr.ietivo prouroveÍ o contÍole cprodrrtiro Jc
arinltis domesticos. d isponibilizando às tànrílirs em siluaçào rie vrrluerabiliria.ie social. ii*
enti(lad!'s prol0t(rrns ,,le aninrais e aos prolerores individuais. a eslerilizaçâo pelrnarrenlc l)or
cilurgia uratuita enr aninrais das esprícies caninas e ltlirras. conlormc deÍiniçires do artigo 2'' da
l-ei I-ederal n" li..+3612017-

,s l'0 programa rnencionado neste ilÍr.igô. scrá dcslinado inicirlrnentc'

I -,{os càes e g:tlos" lêmces- zrbandonados e enc(}ntfírdos no Mun!cipic,, desde qrie sôtr

irosse de urn lesponsár'cl pala os cuidrdos pré e 1;ós-opelatolios:

ll- Aos cães e gatos, iêniea5- que penerlçam às {irrnili:rs enr silrraçào de vulrrer'atrilidldir
soc ia!. r!'si(lent!'r rto 1,1unicípio.

§ 3" As íarnílias cn'r silLraçào de vulncrabilitiade social. residentes i)(r l\4unicípiô. serlio
dcfirridas alra\,.-ts de à1!.s1â(k) emitido pela Assistênciur Social rltr Nluniupio.

Aí. lo [:icant as Secrr'larias Municipais de Saúde c:\ssistôncia Social e dc Âglicultula c

\Ício Ambicnle re:ponsttveis par:r enr coniur)t{) cr.rti|dertar c' c'lecuiat ils lçr.rcs.

Ar1. -.1" O L'lunicíq':io ex!'cuaaú o prograrna. por mcio dc ctcdenciattenlo dc {llinÍcls
c,/ou llospilais Vctclinár'ios l1)câi\ e Íegionais iram prcstaçiio dc sewiços dc üsl.rililaÇào
cit urgir:a

Palligra lb único - Após o regular ercdrrlcianlenlo das (llínicas e,'ou l'l(rspi1âis
Vclelinár'iÔs. ()s lutolcs respousá\eis de anirnais que estejâm definidas âlra\'és dos alcslàd()s d,
.,\ssistôncia Sr'.-ial, as entjdades protetoras de animais o 05 prote«)res individuais. podcrito
oletuar a inscriçiio no Progranra de (bntnrle' Populacional- confolrne a disponibilidade'rle vagas.

bem corno, dc acoldo cirnr a possibilidade l'i[ânceira do \'lunicípio e a capilcidade de execuçiir.r
dos serviços por parte cia-s (ilínicas e/t[r Hospit:ris V!'teriniirios credenciados.

Capilulo ll

D\S ( O\1t],t n NCrAS

Àt1. 4" Coinpr't. â Secreuria \.lunicipal dt: Saúrie e Assistôncia Social
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I - O prcenchirnento da Ficlra dc Cndastro do Aninral c rccolhirnenlo da docunlo)aaçâo
necessária para cadastralnento;

ll - O lornecinrento dc auhrizaç:io par:] ()s pro!'cdil)lenlos;

lll - O ttgendaurenlo j n nto a clínicir e ou Hospitâl responsável pelo procedirncrrto:

lV - 0 conlrole dos proccdincntos realizir,los rncnsal rnenle' -iunro ri clinica vcterirrái:ia c
i)U l{0spiÍal contrâtada:

Y - .A prcstaçàô dc contas âo setor dc Íinanças do lvíunioipio, a llnr de cl'etivt {)

pagamcnt0 aos crerlenciarlos.

Art. 5' (iontpetr.: a Sccrclaria N.lunicipal dc Agricultura c l\4!.io 
^rrlbi!-nte

I - Disponibiliz.ar prolissional lv'lédico Veterinário. para e1êtLrar a avaliaçào previa (io

cstado gcral dc saúde do animirl:

ll - Disponibilizar a logística. tluando necessária. pam relnoÇão dos anirtrais pala a

realizaçào dos procedinrenkrs.

Art. ó" Contpclc à ClÍlica 
"' 

oLr Í íospilal cr.,iieuciados:

| - liealizar consuilas e proccdin:en1os pelo plojct0 mrrnicipal. sornente com ;tutotizdçâo
da Scclctaria l\4unicipal de Saírde. dcixando-o aplo para retoma, para casa;

il- Preslâr contas ,l Secretâr;a !lLrniciplri dc Saú«le ieítrerte ros plocetiini<::lr';
realizados tllcnsalmente. atra\és (1o retorro rlar: ai(oii7açci!'s:rssinutlos pclos rr--sprirtra!cis p''1,-.

aninral e com notr Ílscal ile presr4ão dr. scrviço:

III - Ní;rntel ern seus arquivos, ficha técnica dos animais atenclidos, a linl de coinprolar
a lcalizaçâo do serviço L, faciliíar o acompanhamcnttr clinico do animal.

At.t. 7'' Cô11]pete aos responsáveis pelos animais

l- Responsa bi lizar'-se pelo animal drrrante o períorio dr cortsulta c plocedimcttto
cilútgico- previsla no proieto. bent corno au)iiliaf no transp(n'te dos anirnai:;

ll - Responsabilizar-se pelos cuidados pós-operattirios dos aninrais, rninistranrlir
sorrctanlc'nte os rrcdicameutos e alimentaçáo. disponibilizando urn arnbicnte higicnizado c
adequtdo para a sua r(]cupcraçào.

(irpítu lo lll

t),\ PAli( i.RL\ (.Ot't ()s Í)R()t t.'t olü:s I)t.,\\l\.1.,\l{

Art. 8" As entidatlcs prolclous ile animais !jLu.rdà\ n{) rnLrnicipirr de Augusl(} Peslana.
senr Ílns lucratiros. que eslejanr devidarnentr, ,ionstituídss, nos tcrmos da lei civil^ cuja tuttçâo
plecípua se.ja a protcção dos aninrais. porierào iealizar paceria ct,nt o 1\'lLrnicípio. para

intpletnentarem as açôes dc pÍo1cçào aos anilnais. Jrrtlnrovendo o cadâstro r::r Secrelar'íu de
Saúde e .Assistência Social.

§ l" Para eÍà1uar o 0adaslr'aÍn.rto na Secreraria dc Saritie c Assistêneia Social es
cnlitlades protefotiils interussailas delerào apre>el1nr a segLrinte documr.rrtaçào:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE AUGUSI'O PESTANA

I - C(ryia aLrtenaicado, uu acompanhada dos originais, tlo ato constitulivo da pessoa

.ir'ri,lica. lrcrrr cornu u: últinras alleruçàes:

ll - Cornprovânte de endereço da entidadc proteiôrâ;
lll - (ladâstro nacional dc pesson iuri'Jica;

lV - Qualificrção clo responsirvr'l lcgal. apresentanrkr a cópia do RG. CPI , !'ndrc(:().
. Jlllirl(, lcltli,r;Lr, c ett.ier.'r-r' rletrtiniu.r:

.s ?'' Apr)s o rcgLrla| cada-.iiriiDrcnto .iun1o à Secrctàri:r rle Srúde e Assistôncia Social. as

crtidaJcs pr'()lctoras poderão participar do I'rograrra de Corllrolc Populacional d.' ( àcs c (iatos.

devendo obsetval o§ ,resmos procediruenlos e prazos citldo-u nr.s par'ágralbs do Artigo l ' dcsta
I ei.

Art. 9" Os proactorcs individuais rcsidentes rro lVíunicípio dc AnÊustô Pcslana. qu.'.
recôrlhecidâmcnte. eslejam eÍêtLranclo trabalhos de proleç,io auirnal. utiiizando-5e de recursos
próprios pala nlanutençào dos anirnais. poderâo realizal parceria corn 0 iVlunicípio. prornoYendo
o crda\lro nâ Sccrctaria dc Saúde c Assistôncia Social.

.s l" O reconhecimenao dos protetores inciividuais deverá set cornprovado por meio de
declrraçào entilido pclo proletor. rcsponsabilizandtrsc pelas inlbrmaçtics falsamenl!'prsslada,s.

§ 2" O prolctor individual que pretenda e1àtuar o cadaslranrcnto na Secretariâ de Saúde
s,{ssistôncia §ocial dever'á apresentlrr cópia da seguinte di)cum!'ntátçào:

I - Dcclrraçzio de responsabilidatle:

li -.( ripia do IlLl. CPi c corrpro\'2rrtc r-k' rcsidôncia.

§ 3" Ap(rs o regular cadastrar)lento iunto à Secretaria de Saútle e Assistência Social. os

f')roletores irrdividuais poderào parlicipar do Prograrna de Controle Populacional dc càcs e galos.

devendo observar os mesmos prtxr'dinrentos e prazos prcvi,§Io:t no AÍigo i'e seLrs pará11ralos.

AIt. lt) As clesiresas. para o excrcicio de líJ19, tiecorrcntes alít plcs.rte lei corrcllirr pL»'

conta dr, Crrtdito Âdicional Espcciiil ubelto enr lei específici^ pa|a exercicios lirÍLrt1rs :eri'i0
prcvistas na [-ci Orçanientiiíia Anual.

Art. t I F,sta lei entra c'm visor na data de sr;a publicaçio.

V ll..lVI^l{ ZI\,1l\4llRlv1A N N
Prclcito h4unicipal
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ESTÂDO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURÂ MUNICIPAL DÊ AUGUSTO PÉSTÂNA

\'lcnragcn n" 6ll20l 9

Excelentíssimo Senlrol Presitienlc da Càmaia \4unioipal de Vereadores:

Na íbrma da iegislação enr vigor'. submetemos à delibcração dcssa colencla casa
legislativa, t: pro.ieb dc l.ei de n" 1890i1019.

t) presente Projeto de Lei tenr por finalidade dispor soblc o progranla de controle
populacional rle cãcs c gatos e dá outras providêrrcias.

O pro.jelo em pauta. é unra antiga reivintlicação tla comunidade, principahnenLe rlas
pessoas litadas tliretarnente ás cnlidatles protetor"s dos anirnais, que lealizarr a muito
lerupo atividades lelacionadas ao controle tla reprodrção de irnimais de rua. financiadas
cor.n rccursos próprios. quc se aprovfldo o presentc pro.ieto de lei, terào a parceria do Poiler
Público i\,lunicipal para intcnsiíicar estc táo inrportante n'abalho.

Au.qusto Pe stânâ, l9 ile .lulho de 2() l9

\4 .lON S(', I\í )t
Sccretário lVluniuipa I de 

^drninistraçàr\
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